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Papel do Mediador ou Conciliador 

 

O mediador e o conciliador desempenham funções essenciais no contexto da 

resolução pacífica de disputas. Embora ambos atuem como terceiros 

imparciais, sua forma de condução e intervenção apresenta particularidades, 

determinadas pela natureza do método adotado. O desempenho eficaz desses 

papéis requer não apenas conhecimento técnico e jurídico, mas também 

habilidades interpessoais, sensibilidade social e compromisso ético. 

 

A função exercida por esses profissionais é regida por princípios e diretrizes 

estabelecidos em normas nacionais, como a Lei nº 13.140/2015 (Lei de 

Mediação), o Código de Processo Civil de 2015 e a Resolução nº 125/2010 

do Conselho Nacional de Justiça, que regulamentam a mediação e a 

conciliação judicial no Brasil. 

 

1. Facilitadores do diálogo 

O papel primordial tanto do mediador quanto do conciliador é o de facilitar 

a comunicação entre as partes. Eles criam um ambiente seguro e 

estruturado para que os envolvidos possam expor suas percepções, interesses 

e necessidades. Essa função exige neutralidade, empatia e escuta ativa, 

elementos indispensáveis para que as partes se sintam ouvidas e respeitadas. 

 

No caso da mediação, o mediador atua para que as próprias partes 

identifiquem e construam, de forma colaborativa, a solução para o conflito. 

Já na conciliação, o conciliador pode adotar uma postura mais propositiva, 

sugerindo opções de acordo, especialmente quando o vínculo entre as partes 

é pontual ou não demanda preservação prolongada. 

 

2. Guardiões da imparcialidade e do equilíbrio 

Mediadores e conciliadores são responsáveis por garantir que o processo 

seja conduzido de maneira equânime, evitando favorecimentos e 

assegurando que ambas as partes tenham oportunidades iguais de 

manifestação. Esse equilíbrio não significa tratar as partes de forma idêntica 

em todos os aspectos, mas sim compensar eventuais desigualdades de 



 

 

informação, recursos ou poder de argumentação, para que nenhuma parte 

seja prejudicada. 

 

A imparcialidade é um atributo central para manter a confiança no 

procedimento. Qualquer indício de parcialidade pode comprometer o 

andamento das negociações e a legitimidade do acordo alcançado. 

 

3. Promotores da autonomia das partes 

Outro papel fundamental é o de estimular a autonomia e a 

corresponsabilidade dos envolvidos. O mediador e o conciliador não 

impõem soluções, mas incentivam que as decisões sejam tomadas pelas 

próprias partes, de forma consciente e informada. 

 

Na mediação, esse protagonismo é ainda mais evidente, pois o mediador atua 

como condutor do processo, mas não interfere no conteúdo das decisões. Na 

conciliação, mesmo com a possibilidade de apresentar sugestões, o 

conciliador deve respeitar a liberdade das partes para aceitar, recusar ou 

modificar as propostas. 

 

4. Mantenedores da confidencialidade 

O sigilo é um elemento essencial para a efetividade desses métodos, e cabe 

ao mediador ou conciliador assegurar que todas as informações 

compartilhadas sejam protegidas, salvo nas hipóteses previstas em lei. Essa 

postura cria um ambiente de confiança, onde as partes podem dialogar sem 

receio de que suas declarações sejam utilizadas contra elas posteriormente. 

 

5. Gestores do processo e do tempo 

Além de cuidar do conteúdo e do clima das interações, o mediador e o 

conciliador também exercem o papel de gestores do procedimento. Isso 

envolve organizar a sequência das falas, manter o foco nos pontos relevantes, 

controlar o tempo das reuniões e garantir que o processo avance de forma 

produtiva. Essa gestão evita dispersões, repetições desnecessárias ou 

escaladas emocionais que possam prejudicar o diálogo. 



 

 

6. Agentes de pacificação social 

A atuação desses profissionais transcende a resolução de um caso específico. 

Ao incentivar práticas de diálogo, respeito mútuo e cooperação, eles 

contribuem para a formação de uma cultura de paz. Esse impacto social é 

relevante, pois fortalece valores que podem ser replicados pelas partes em 

outros contextos, prevenindo novos conflitos. 

 

7. Exigência de capacitação e ética 

O desempenho eficaz do mediador e do conciliador requer capacitação 

técnica e ética. A legislação brasileira prevê formação específica, com 

conteúdos voltados para técnicas de negociação, comunicação, gestão de 

conflitos e aspectos jurídicos relevantes. Além disso, esses profissionais 

devem seguir um código de conduta que estabeleça padrões de integridade, 

transparência e respeito aos princípios que regem os métodos consensuais. 

 

Conclusão 

O papel do mediador e do conciliador é central para o êxito da mediação e 

da conciliação, pois sua atuação influencia diretamente a qualidade do 

diálogo e a viabilidade das soluções encontradas. Ao facilitar a comunicação, 

assegurar a imparcialidade, promover a autonomia das partes, manter o sigilo 

e gerir o processo de forma eficiente, esses profissionais não apenas 

resolvem conflitos pontuais, mas também contribuem para o fortalecimento 

da confiança nas soluções consensuais. 

 

A consolidação de sua função no Brasil, respaldada por leis e políticas 

públicas, evidencia um avanço no tratamento adequado dos conflitos, 

alinhando-se a padrões internacionais e à necessidade de modernização do 

sistema de justiça. 
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Ambiente e Condições Adequadas para a Sessão 

 

A realização de uma sessão de mediação ou conciliação exige não apenas a 

aplicação de técnicas adequadas e a observância dos princípios que regem 

esses métodos, mas também a criação de um ambiente físico, psicológico e 

procedimental favorável. O local e as condições em que a sessão ocorre 

influenciam diretamente a disposição das partes para o diálogo, o nível de 

confiança mútua e a eficácia do processo. 

 

As condições adequadas abrangem aspectos estruturais, organizacionais e 

comportamentais, e devem ser observadas por mediadores e conciliadores 

para assegurar que o procedimento se desenvolva de forma harmoniosa, 

segura e produtiva. 

 

1. Local físico e estrutura 

O espaço destinado à sessão deve ser neutro, confortável e acessível. Um 

ambiente neutro transmite a ideia de imparcialidade e evita que qualquer 

parte se sinta em posição de vantagem ou desvantagem. A disposição do 

mobiliário deve permitir a proximidade visual e auditiva, favorecendo a 

comunicação, mas sem impor constrangimento. 

 

É recomendável que haja iluminação adequada, temperatura agradável, 

ventilação suficiente e isolamento acústico para garantir privacidade. 

Recursos básicos como água, materiais para anotação e equipamentos de 

apoio, quando necessários, também contribuem para o bom andamento da 

sessão. 

 

2. Privacidade e sigilo 

A garantia de confidencialidade é essencial e deve estar refletida nas 

condições físicas do ambiente. O local precisa ser protegido contra 

interrupções e ruídos externos, assegurando que o diálogo não seja ouvido 

por terceiros não autorizados. Essa proteção física reforça o compromisso de 

sigilo assumido pelo mediador ou conciliador, favorecendo que as partes se 

expressem com mais liberdade. 



 

 

3. Acessibilidade e inclusão 

O ambiente deve ser inclusivo e acessível a todos, independentemente de 

limitações físicas, sensoriais ou cognitivas. Isso envolve a observância de 

normas de acessibilidade arquitetônica, bem como adaptações que permitam 

a plena participação de pessoas com deficiência ou com necessidades 

específicas. Além disso, considerar fatores como idioma e diferenças 

culturais é fundamental para que não haja barreiras à compreensão e à 

interação. 

 

4. Clima psicológico 

Mais do que a infraestrutura física, o clima psicológico criado no início e 

durante a sessão é determinante para o sucesso do procedimento. Mediadores 

e conciliadores devem adotar postura cordial, respeitosa e receptiva, de modo 

a gerar segurança e confiança nas partes. É importante demonstrar 

neutralidade desde a recepção, evitando atitudes ou comentários que possam 

ser interpretados como tendenciosos. 

 

5. Preparação e organização 

O ambiente adequado também depende de preparação prévia. Antes da 

sessão, o mediador ou conciliador deve verificar se o espaço está organizado, 

se os recursos estão disponíveis e se não há fatores que possam comprometer 

a concentração ou o sigilo. A pontualidade no início e a clareza nas regras de 

funcionamento da sessão fazem parte dessa preparação e ajudam a 

estabelecer um ritmo de trabalho produtivo. 

 

6. Adaptação ao formato online 

Com a expansão da mediação e conciliação em formato remoto, 

especialmente após a pandemia de COVID-19, as condições adequadas para 

a sessão passaram a incluir aspectos relacionados ao ambiente virtual. Nesse 

caso, é fundamental garantir a segurança da plataforma utilizada, a 

estabilidade da conexão, a privacidade do local de cada participante e a 

confidencialidade das comunicações. A preparação inclui testes prévios de 

áudio, vídeo e compartilhamento de documentos. 

 



 

 

7. Neutralidade simbólica 

A ambientação deve evitar elementos que remetam a preferências políticas, 

religiosas ou ideológicas, bem como qualquer símbolo que possa ser 

associado a uma das partes. Esse cuidado preserva a percepção de 

neutralidade e imparcialidade, que é essencial para o êxito do processo. 

 

Conclusão 

O ambiente e as condições adequadas para a sessão são fatores determinantes 

para o bom andamento da mediação ou conciliação. Mais do que um espaço 

físico funcional, trata-se de criar um contexto seguro, acolhedor e 

equitativo, que inspire confiança e facilite a comunicação. Ao unir estrutura 

física apropriada, clima psicológico favorável, acessibilidade e organização, 

é possível oferecer às partes um cenário propício para a construção de 

soluções consensuais e duradouras. 

 

No contexto contemporâneo, em que os procedimentos podem ocorrer tanto 

presencialmente quanto virtualmente, o cuidado com o ambiente e as 

condições da sessão é parte integrante do profissionalismo e da 

responsabilidade ética do mediador ou conciliador. 
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Regras Básicas e Ética na Condução da Mediação 

e Conciliação 

 

A condução de procedimentos de mediação e conciliação exige mais do que 

conhecimento técnico: requer o cumprimento de regras básicas que 

asseguram a ordem, a transparência e a eficiência do processo, bem como a 

observância de preceitos éticos que preservam a integridade e a credibilidade 

das práticas autocompositivas. Essas diretrizes garantem que o diálogo entre 

as partes seja conduzido em um ambiente de respeito, imparcialidade e 

segurança, favorecendo a construção de soluções consensuais e duradouras. 

 

No Brasil, os princípios e diretrizes éticas aplicáveis a mediadores e 

conciliadores estão previstos na Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação), no 

Código de Processo Civil de 2015 e na Resolução nº 125/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além de regulamentos 

complementares emitidos por órgãos e instituições de capacitação. 

 

1. Regras básicas de condução 

As regras básicas têm a função de estruturar o procedimento, proporcionando 

às partes clareza sobre o funcionamento da sessão e garantindo igualdade de 

participação. Entre as mais relevantes, destacam-se: 

1.1 Definição de pautas e apresentação do procedimento 

No início da sessão, cabe ao mediador ou conciliador explicar a metodologia 

adotada, os objetivos do encontro, as etapas previstas e os princípios que 

regem o processo. Essa apresentação inicial ajuda as partes a 

compreenderem o papel de cada um e a natureza consensual do método. 

1.2 Igualdade de participação 

Ambas as partes devem ter oportunidades equitativas de fala e exposição de 

ideias. O profissional deve assegurar que nenhuma das partes monopolize a 

discussão ou utilize estratégias de intimidação. 

1.3 Controle do tempo e do foco 

A gestão do tempo é essencial para evitar dispersões e manter o diálogo 

direcionado aos pontos centrais do conflito. Cabe ao condutor intervir 



 

 

quando houver desvios do tema ou comportamentos que comprometam o 

andamento. 

1.4 Linguagem clara e acessível 

O mediador ou conciliador deve utilizar linguagem compreensível, evitando 

termos excessivamente técnicos ou jurídicos que possam gerar confusão. Se 

necessário, deve esclarecer conceitos e garantir que todas as partes 

compreendam plenamente o que está sendo discutido. 

1.5 Formalização do acordo 

Se as partes chegarem a um consenso, o profissional deve orientar a redação 

do termo de acordo de forma clara, precisa e objetiva, preservando os 

interesses acordados e garantindo sua exequibilidade. 

 

2. Princípios éticos fundamentais 

A atuação ética é indispensável para preservar a legitimidade da mediação e 

da conciliação. Alguns princípios éticos são considerados essenciais: 

2.1 Imparcialidade 

O mediador ou conciliador não deve favorecer nenhuma das partes, devendo 

agir de forma equidistante e neutra. Qualquer conflito de interesse, real ou 

potencial, deve ser comunicado, e o profissional deve se declarar impedido 

quando sua imparcialidade possa ser comprometida. 

2.2 Confidencialidade 

Todas as informações reveladas durante o processo devem ser mantidas em 

sigilo, salvo se houver autorização expressa das partes ou obrigação legal de 

divulgação. Esse dever é extensivo a quaisquer registros, anotações ou 

documentos produzidos no procedimento. 

2.3 Voluntariedade 

O processo deve respeitar a liberdade das partes de participar e permanecer 

na mediação ou conciliação. Nenhum acordo pode ser imposto; a decisão de 

aceitar ou recusar propostas cabe exclusivamente às partes. 

2.4 Boa-fé e honestidade 

O profissional deve agir com lealdade, transparência e integridade, 

estimulando comportamento semelhante por parte dos envolvidos. É vedado 

utilizar o processo para fins abusivos ou protelatórios. 



 

 

2.5 Competência e capacitação 

O mediador ou conciliador deve atuar somente em casos para os quais possua 

qualificação técnica e experiência adequadas. A atualização contínua é parte 

de sua responsabilidade ética. 

 

3. Conduta profissional e limites de atuação 

O mediador ou conciliador deve evitar qualquer manifestação pessoal sobre 

o mérito do caso e não pode fornecer aconselhamento jurídico às partes, 

salvo quando também for advogado e estiver autorizado a prestar tal 

orientação, observando as regras da advocacia. Também é vedado utilizar 

informações obtidas durante o procedimento para benefício próprio ou de 

terceiros. 

 

4. Importância da ética para a efetividade do processo 

A aplicação rigorosa das regras e princípios éticos fortalece a confiança das 

partes no método, aumenta a legitimidade do acordo e contribui para a 

consolidação da mediação e da conciliação como instrumentos de 

pacificação social. A violação dessas regras pode acarretar a nulidade do 

procedimento, responsabilização civil, administrativa e até criminal do 

profissional, além de danos à imagem institucional do método. 

 

Conclusão 

As regras básicas e a ética na condução de sessões de mediação e conciliação 

não são meros protocolos formais, mas condições indispensáveis para 

assegurar um processo justo, equilibrado e eficiente. Ao respeitar esses 

parâmetros, mediadores e conciliadores criam um ambiente propício para o 

diálogo, fortalecem a autonomia das partes e contribuem para a construção 

de soluções legítimas e sustentáveis. 

 

A observância de tais diretrizes garante que esses métodos sejam mais do 

que alternativas ao litígio: tornam-se verdadeiros instrumentos de 

transformação social e institucional. 
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Abertura e Apresentação das Partes 

 

A abertura de uma sessão de mediação ou conciliação é um momento crucial 

para o êxito do procedimento, pois estabelece o tom da interação, constrói a 

base de confiança entre os participantes e define os parâmetros que nortearão 

o diálogo. Nessa etapa inicial, o mediador ou conciliador desempenha um 

papel essencial ao apresentar-se formalmente, esclarecer as regras do 

processo, reforçar os princípios que o regem e propiciar a apresentação das 

partes de maneira respeitosa e equilibrada. 

 

A forma como essa fase é conduzida pode influenciar diretamente o grau de 

engajamento dos envolvidos e a disposição para cooperar na busca de uma 

solução consensual. 

 

1. Finalidades da abertura 

A abertura cumpre funções estratégicas que vão além da simples introdução 

ao procedimento. Entre suas finalidades, destacam-se: 

• Estabelecer um ambiente de confiança e respeito mútuo, 

favorecendo a comunicação aberta. 

• Garantir a compreensão das regras e dos objetivos do 

procedimento, prevenindo mal-entendidos e frustrações. 

• Demonstrar imparcialidade e neutralidade, assegurando que todas 

as partes sintam-se igualmente respeitadas. 

Essa etapa também é fundamental para transmitir segurança e 

previsibilidade, elementos que contribuem para reduzir tensões iniciais e 

promover um clima propício ao diálogo. 

 

2. Apresentação do mediador ou conciliador 

O primeiro passo consiste na apresentação formal do mediador ou 

conciliador, incluindo seu nome, função, papel no processo e eventual 

vínculo institucional. É importante esclarecer que o profissional não decidirá 

o mérito da questão, mas atuará como facilitador da comunicação e da 

construção do acordo. 



 

 

Nesse momento, deve-se reforçar os princípios norteadores da mediação e 

da conciliação, como voluntariedade, confidencialidade, imparcialidade, 

autonomia da vontade e igualdade de tratamento, explicando seu significado 

e relevância prática. 

 

3. Explicação do procedimento 

Após a apresentação, o mediador ou conciliador deve explicar o 

funcionamento básico do procedimento, detalhando as etapas previstas, o 

tempo estimado, a forma de comunicação, as regras de interação e a 

possibilidade de realização de sessões individuais (caucus), quando 

necessário. Essa explicação deve ser clara e acessível, evitando termos 

excessivamente técnicos. 

 

Também é recomendável abordar a importância do comprometimento das 

partes com o diálogo construtivo e com o cumprimento de eventuais acordos, 

reforçando que qualquer decisão será fruto da vontade conjunta. 

 

4. Apresentação das partes 

A apresentação das partes é mais do que um ato formal: é um momento para 

humanizar a interação e reduzir barreiras. Cada participante deve ter a 

oportunidade de dizer seu nome, o motivo que o levou à sessão e, se desejar, 

expor brevemente sua perspectiva sobre o conflito. Essa apresentação inicial 

não deve entrar no mérito detalhado da disputa, mas sim servir para que todos 

se reconheçam como protagonistas legítimos do processo. 

 

O mediador ou conciliador deve garantir que essa apresentação seja feita de 

forma ordenada, respeitosa e equilibrada, evitando interrupções ou 

comportamentos que possam constranger qualquer envolvido. 

 

5. Criação de um clima de colaboração 

A maneira como o mediador ou conciliador conduz a abertura impacta 

diretamente a predisposição das partes para cooperar. Utilizar uma 

linguagem cordial, manter contato visual respeitoso, adotar postura aberta e 



 

 

demonstrar empatia são atitudes que contribuem para criar um clima de 

colaboração. 

 

Também é útil reforçar que o procedimento não busca estabelecer 

vencedores e vencidos, mas sim construir soluções que atendam, na medida 

do possível, aos interesses de todos. 

 

6. Registro de consentimento 

Em alguns contextos, especialmente quando o procedimento é formal, é 

recomendável que as partes confirmem expressamente sua concordância 

com as regras apresentadas, seja por meio de registro escrito ou manifestação 

verbal. Esse consentimento inicial reforça a segurança jurídica e a clareza 

sobre as condições do processo. 

 

Conclusão 

A abertura e apresentação das partes constituem um momento determinante 

para o andamento da mediação ou conciliação. Ao estabelecer um ambiente 

de respeito, apresentar de forma clara o papel do mediador ou conciliador, 

explicar o procedimento e propiciar a apresentação equilibrada das partes, 

cria-se a base necessária para um diálogo construtivo. 

 

Essa fase inicial não apenas organiza o encontro, mas também influencia a 

confiança no método e a disposição para buscar um acordo. Quando 

conduzida com técnica, ética e sensibilidade, aumenta significativamente as 

chances de sucesso do procedimento e contribui para a promoção de uma 

cultura de solução pacífica de conflitos. 
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Técnicas de Escuta Ativa e Comunicação Clara 

 

A escuta ativa e a comunicação clara são elementos fundamentais para o 

êxito de qualquer processo de mediação ou conciliação. Essas habilidades 

não apenas facilitam a compreensão mútua entre as partes, mas também 

contribuem para reduzir tensões, promover empatia e criar um ambiente 

favorável à construção de soluções consensuais. O mediador ou conciliador, 

como facilitador do diálogo, deve dominar e aplicar técnicas que assegurem 

a qualidade da comunicação e o entendimento genuíno das mensagens 

transmitidas. 

 

No contexto da resolução pacífica de disputas, a escuta ativa vai além de 

simplesmente ouvir; envolve captar a mensagem verbal e não verbal, 

compreender seu significado e responder de forma adequada. Já a 

comunicação clara busca expressar ideias de forma objetiva, acessível e livre 

de ambiguidades, garantindo que todos os envolvidos compartilhem a 

mesma compreensão dos pontos discutidos. 

 

1. Conceito e importância da escuta ativa 

A escuta ativa é uma técnica de comunicação que requer atenção total ao que 

está sendo dito, com o objetivo de compreender não apenas as palavras, mas 

também as emoções, intenções e necessidades implícitas na mensagem. No 

ambiente da mediação e conciliação, essa habilidade é essencial para: 

• Criar um clima de respeito e acolhimento; 

• Reduzir mal-entendidos e interpretações equivocadas; 

• Estimular as partes a se expressarem de maneira mais aberta e 

construtiva. 

Ao sentir-se ouvida de forma genuína, a parte tende a se engajar mais no 

diálogo e a demonstrar maior disposição para buscar um acordo. 

 

 

 

 



 

 

2. Elementos da escuta ativa 

A aplicação da escuta ativa envolve diversas atitudes e técnicas, entre as 

quais se destacam: 

• Atenção plena: evitar distrações, manter contato visual e demonstrar 

interesse pelo discurso do interlocutor. 

• Uso de sinais de encorajamento: pequenos gestos ou expressões 

verbais que indicam que a mensagem está sendo acompanhada, como 

acenos de cabeça ou expressões como “entendo” e “compreendo”. 

• Paráfrase e reformulação: repetir com suas próprias palavras o que 

foi dito, para confirmar a compreensão e mostrar que a fala foi 

valorizada. 

• Identificação de sentimentos: reconhecer e validar as emoções 

expressas, mesmo que implicitamente, o que fortalece o vínculo de 

confiança. 

 

3. Comunicação clara: conceito e relevância 

A comunicação clara consiste em transmitir informações de maneira 

objetiva, precisa e compreensível, evitando ambiguidades ou termos 

excessivamente técnicos que possam dificultar a compreensão. No contexto 

de mediação e conciliação, sua importância está relacionada à necessidade 

de: 

• Garantir que todas as partes compreendam as informações discutidas; 

• Evitar interpretações divergentes sobre os termos de um acordo; 

• Facilitar o diálogo, especialmente quando há diferenças culturais ou 

de nível de conhecimento sobre o tema. 

A clareza na comunicação é um fator determinante para que o processo seja 

transparente e eficiente. 

 

4. Estratégias para uma comunicação clara 

Algumas práticas contribuem para que a comunicação seja objetiva e 

compreensível: 

• Uso de linguagem simples e acessível, evitando jargões jurídicos ou 

técnicos desnecessários; 



 

 

• Estruturação lógica das informações, apresentando ideias em ordem 

coerente; 

• Síntese dos pontos discutidos, para reforçar a compreensão e 

registrar o consenso momentâneo; 

• Feedback constante, verificando se a mensagem foi entendida 

conforme a intenção inicial. 

 

5. Integração entre escuta ativa e comunicação clara 

Escuta ativa e comunicação clara não são técnicas isoladas; elas se 

complementam e se reforçam mutuamente. Um mediador ou conciliador que 

ouve atentamente é capaz de formular respostas mais adequadas, ajustar sua 

linguagem ao perfil das partes e evitar mal-entendidos. Da mesma forma, 

comunicar-se de forma clara contribui para que as partes se sintam seguras 

ao compartilhar informações, aprofundando o nível de diálogo. 

 

6. Impactos na resolução de conflitos 

A prática consistente dessas técnicas produz impactos positivos relevantes, 

tais como: 

• Redução de tensões e hostilidade entre as partes; 

• Melhoria do nível de cooperação e do engajamento no processo; 

• Aumento da precisão e da eficiência na formulação de acordos; 

• Prevenção de novos conflitos decorrentes de interpretações 

equivocadas. 

Ao final, a aplicação adequada da escuta ativa e da comunicação clara eleva 

a qualidade da interação e contribui diretamente para a efetividade da 

mediação ou conciliação. 

 

Conclusão 

A escuta ativa e a comunicação clara são competências indispensáveis para 

mediadores, conciliadores e para qualquer profissional que atue na resolução 

pacífica de disputas. Elas exigem prática, consciência e preparo, mas seus 

benefícios são amplos: fortalecem o diálogo, promovem compreensão mútua 

e aumentam significativamente as chances de se alcançar acordos 



 

 

satisfatórios e duradouros. Ao dominar essas técnicas, o profissional 

contribui para a qualidade do processo e para a construção de uma cultura de 

paz e cooperação. 
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Identificação de Interesses e Necessidades das 

Partes 

 

A identificação de interesses e necessidades das partes é um dos pontos mais 

relevantes na condução de uma mediação ou conciliação, pois permite 

compreender as motivações reais que sustentam as posições declaradas. Mais 

do que atender apenas às demandas explícitas, essa etapa busca revelar 

aspectos subjacentes, muitas vezes não verbalizados, que influenciam 

diretamente a disposição das partes para chegar a um acordo. Ao reconhecer 

e considerar esses elementos, o mediador ou conciliador contribui para a 

formulação de soluções mais adequadas, sustentáveis e satisfatórias para 

todos os envolvidos. 

 

1. Interesses versus posições 

Um equívoco comum em processos de negociação e resolução de conflitos 

é tratar posições e interesses como sinônimos. 

• Posições são as declarações explícitas sobre o que a parte quer — por 

exemplo, “quero receber uma indenização de determinado valor”. 

• Interesses são as razões, motivações ou necessidades que levam a essa 

posição — como a compensação por prejuízos sofridos, a necessidade 

de segurança financeira ou o desejo de reconhecimento. 

A mediação e a conciliação buscam ir além das posições para compreender 

os interesses, pois são eles que revelam possibilidades de soluções criativas 

e mutuamente vantajosas. 

 

2. A importância da escuta e da observação 

A identificação dos interesses e necessidades requer uma escuta atenta, tanto 

do que é dito quanto do que é comunicado por meio de expressões não 

verbais. O mediador ou conciliador deve estar atento ao tom de voz, à 

linguagem corporal e às pausas, pois esses elementos podem indicar questões 

sensíveis ou não expressas diretamente. 

 



 

 

Além disso, perguntas abertas e bem elaboradas são ferramentas essenciais 

para estimular as partes a aprofundar suas respostas e refletir sobre suas reais 

motivações. A reformulação das falas também ajuda a validar o 

entendimento do mediador e a encorajar as partes a esclarecer eventuais 

ambiguidades. 

 

3. Necessidades objetivas e subjetivas 

As necessidades das partes podem ser divididas, de forma geral, em: 

• Objetivas: relacionadas a aspectos concretos e mensuráveis, como 

prazos, valores financeiros, distribuição de recursos ou cumprimento 

de cláusulas contratuais. 

• Subjetivas: ligadas a aspectos emocionais, psicológicos ou 

relacionais, como a necessidade de respeito, reconhecimento, 

confiança ou preservação de vínculos. 

Frequentemente, as necessidades subjetivas são tão ou mais importantes do 

que as objetivas, pois seu atendimento pode ser decisivo para a aceitação e a 

durabilidade do acordo. 

 

4. Ferramentas para a identificação de interesses 

O mediador ou conciliador pode utilizar diferentes estratégias para esclarecer 

os interesses e necessidades: 

• Perguntas exploratórias: que incentivam a reflexão, como “O que é 

mais importante para você nesta situação?” ou “Qual seria o resultado 

ideal para atender às suas expectativas?” 

• Reformulação: expressar com outras palavras o que a parte disse, 

confirmando a compreensão e incentivando ajustes ou 

complementações. 

• Resumos parciais: consolidar os pontos discutidos até o momento, 

destacando os interesses identificados, para manter o foco e a clareza. 

Essas ferramentas devem ser utilizadas com sensibilidade, respeitando o 

ritmo e a disposição de cada parte para compartilhar informações. 

 

 



 

 

5. Benefícios para o processo 

Quando os interesses e necessidades são devidamente identificados, o 

processo de mediação ou conciliação tende a apresentar: 

• Maior número de opções viáveis de acordo, já que se consideram 

alternativas que atendam a múltiplos interesses; 

• Redução da resistência das partes, pois se sentem compreendidas e 

respeitadas; 

• Acordos mais duradouros, uma vez que contemplam aspectos 

essenciais para a satisfação mútua. 

A compreensão dos interesses também contribui para a prevenção de novos 

conflitos, pois permite às partes perceberem pontos de convergência e 

aprenderem formas construtivas de lidar com divergências futuras. 

 

6. Cuidados éticos 

Ao buscar identificar interesses e necessidades, o mediador ou conciliador 

deve respeitar a confidencialidade e a voluntariedade do processo. É 

fundamental não pressionar as partes a revelar informações que não estejam 

prontas para compartilhar e garantir que qualquer dado obtido seja tratado 

com sigilo, conforme previsto na legislação e nos princípios éticos da função. 

 

Conclusão 

A identificação de interesses e necessidades das partes é um pilar 

fundamental para o sucesso da mediação e da conciliação. Ela amplia as 

possibilidades de solução, fortalece a confiança no processo e promove 

acordos mais equilibrados e sustentáveis. Para alcançar esse objetivo, o 

mediador ou conciliador precisa combinar técnicas de escuta ativa, 

comunicação clara e observação sensível, sempre pautado pela ética e pelo 

respeito à autonomia das partes. 

 

Ao valorizar não apenas o que é dito, mas também o que está implícito, cria-

se um espaço de diálogo capaz de transformar posições rígidas em soluções 

colaborativas que atendam aos reais interesses dos envolvidos. 
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